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EXPEDIENTE 12ª SESSÃO DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 

2022  

OFICÍOS ENVIADOS E COMUNICADOS 

 

2022160501 encaminhou ao Prefeito o requerimento aprovado na última 

sessão. 

2022160502 encaminhou ao Secretário de Infraestrutura o requerimento 

aprovado na última sessão. 

 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI N° 10/2022, de autoria do chefe do executivo, que dispõe 

sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de2023. 

 

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 10/2022, proposto pela 

Mesa Diretora, que dispõe sobre a seção das diretrizes do Poder Legislativo, 

que não foram inclusas no projeto encaminhado pelo Executivo. 

 

PROJETO DE LEI N° 11/2022, de autoria da vereadora Betinha Martins, e 

subscrito pelos Vereadores Antonio Euladio Gomes Oliveira, Antonia Vilani 

Bernardes Sousa, Helio Rodrigues Coutinho, José Magno Silva, Francisca 

Dayane Kelle Vieira de Araújo Sousa e Antonio Sérvolo de Loiola, foi alterado 

para dispor sobre a denominação da Praça que será construída nos arredores 

da Igreja do bairro Lagos do Tigre Sul, com o nome de Rita Marques de Souza 
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– Dona Ritinha, e a Unidade Básica de Saúde do Bairro Lagoa do Tigre Sul, com 

o nome de Terezinha Costa Sousa – Dona Tereza, e dá outras providências. 

ORDEM DO DIA 

 

PROJETO DE LEI N° 12/2022, de autoria do chefe do executivo, que dispõe 

sobre a reestruturação administrativa do Município de Novo Oriente, e da 

outras providências. ORDEM DO DIA 

 

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 12/2022, de autoria do chefe 

do executivo, que visa alterar o nome das secretarias municipais que indica. 

ORDEM DO DIA 

 

PROJETO DE LEI N° 13/2022, de autoria do Chefe do executivo, que dispõe 

sobre a extinção do Departamento Municipal de Trânsito, incorporando os 

agentes de trânsito e a JARI - junta administrativa de recursos e infrações, à 

Guarda Civil Municipal, e dá outras providências. 

 


